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LEI NO 1 303/66' DE 1'2 DG Nov:_:;MBRO DE 1 966. 

Dispõe sÔbre doação de área de terreno à 

Sociedade Beneficiante Adventista da Pro

messa de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço sa ber que a câmara Municipa�L decreta e eu sanciono a 

se guinte leia 

Artigo lO- 21ca a Prefeitura Municipal a�torizada a doar , sem 
.... 
onus, 

.. 
a Sociedade Benefic�iente Adventista da Promessa de Assis, 

a seguinte t�área dE� terreno de propriedade do MunicÍpio: 

"Uma área de terreno, sem bent'ei torias1 com 3.000 m2 ( 
treis mil mE1tros quadrados), medindo pela frente com 

o prolongamfntC> da Avenita Dr. Getúlio Varcas, 100 me-
,, 

tros alem dé'. rc:>dovia oficial Haposo Tavar2s, 50 metros, 
por 60,00 rne:trc:>s da frente aos fundos , confrontando por 

ambos os lac,os e f'undos com terrenos da Prefci tura .Mu-

nicipal " . 
O terreno de quE: trata êste artigo se destina à construção 

de casas pfl ra o:::: pobres rr..antidos pela entidade referida nes

te artigo • 

. ,_ . §. -2º - �sse terreno está descri to de acÔrdo com o desnho nº 7721 que 

fica. fazendo par·te ir:tegrante desta lei. 

J,rtigo 2º- ...:sta lei entrará em vicor na data de sua publicação, revoga-

das as d1sposiç5es 

?refeitura Muncipal de 

Publicada,. no/ Le par tame n 1;;o 

de Novembro de l 966. 

� do 

·-····· ·· ------ ----

1 966. 

Prefeitura, em ia 


